
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.127, DE 19 DE AGOSTO DE 2016.

Revoga o artigo 10 da Lei
Municipal nO8.095/2016.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogado o artigo 10 da Lei Municipal nO8.095, de 20 de abril
de 2016, que Autoriza o Poder Executivo a conceder, por adoção, a administração
de praças públicas, rotatórias, canteiros e áreas verdes, estabelece os
procedimentos, limitações das responsabilidades e beneficios dos adotantes.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de agosto de 2016.

RENA SÜSS
Prefeito
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